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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.152, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei nº 4.008, de 30 de agosto de 2007, que trata das diretrizes orçamentárias para o exercício 2008, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica revogado o § 1º do art. 38, da Lei nº 4.008, de 30 de agosto de 2007.
Art. 2º Ficam alterados, na Lei nº 4.008, de 30 de agosto de 2007, para fins de compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2008, os anexos: Anexo de Metas e Prioridades;
Anexo I - Metas e Projeções Fiscais; Anexo II – Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; Anexo VII
– Projeção da Renúncia de Receita de Origem Tributária; e Anexo VIII  - Estimativa da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Art. 3º Fica alterada a expressão “Transporte Racional” constante do programa 0250 e ações 1575 e 1752 do Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 4.008, de 30 de agosto de 2007, que passam a ter
as seguintes denominações:
Programa: 0250 – PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA INTEGRADA
    Ação: 1575 – IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO OPERACIONAL DO PROGRAMA BRASÍLIA INTEGRADA
    Ação: 1752 – IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO DE PREPARAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA BRASÍLIA INTEGRADA
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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NOTAS:
(1) Com a instituição do Fundo Constitucional pela Lei 10.633/2002 os recursos destinados a atender as áreas de segurança, saúde e educação passaram a ser gerenciados diretamente pela Esfera Federal,
motivo pelo qual não consta do sistema contábil
(2) Nos valores das Operações de Crédito, estão consideradas as previsões contratadas e a contratar.
(3) As despesas com Pessoal e Encargos referentes a 2008 foram obtidas a partir de estimativa constante da programação financeira estabelecida para o exercício de 2007, acrescidas de crescimento
vegetativo de 5,0%, e, também, das despesas autorizadas a sofrerem acréscimos, tais como criação de cargo, reajuste geral do Servidor e nomeações decorrentes de concurso público, constantes de anexo
a esta Lei.
Observações:
1) para o cálculo do resultado nominal adotou-se o critério “acima da linha”.
2) Preços Constantes: a conversão de valores correntes para constantes foi realizada com o uso do IGP-DI a preços de dezembro de 2005 e projeção até 2010;
3) As Receitas de Origem Tributária são constituídas de: Impostos, taxas, Dívida Ativa dos tributos, multas e juros de mora dos tributos e da dívida ativa e encargos da dívida ajuizada, cuja elaboração
está a cargo da Subsecretaria de Receita - SUREC/SEF.
4) O resultado primário igual a 0 (zero) para 2008 a 2010 decorre da necessidade de se espelhar a posição confortável do Distrito Federal na relação Dívida/Receita Líquida Real, podendo o governo
usufruir da prerrogativa de captar recursos financeiros além da rolagem da dívida.
5) Com o advento das emendas parlamentares ao Projeto de Lei Orçamentária para 2008, reduzindo em R$ 39.732 milhões a despesa de Concessão de Empréstimos, o resultado de 2008 restou
prejudicado em igual valor. Porém, foram mantidos os resultados para 2009 e 2010 como planejados.
6) índices utilizados para correção das receitas e despesas
IGP-DI: para 2005 = 1,22%; 2006 = 3,79%; 2007 = 4,5%; 2008 = 4,0%; 2009 = 4,00%; 2010 = 4,00%.
PIB - DF: (1,0836) mantido constante para 2007 a 2010.
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CÓDIGO                                        ESPECIFICAÇÃO                      2008                      2009                      2010
 TOTAL DA RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA                7.176.682.720               7.884.370.616              8.655.702.412
1100.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA                6.659.251.586               7.333.902.289              8.071.629.315
1110.00.00    IMPOSTOS                6.542.812.409               7.196.836.237              7.919.749.519
1112.00.00     IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA                2.032.167.937               2.305.131.313              2.561.669.959
1112.02.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO                  332.751.114                  370.728.858                 412.197.604
1112.04.00     IMPOSTO S/ RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA                1.152.366.780               1.313.698.000              1.445.068.000
1112.05.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTORES                  419.149.405                  480.581.140                 551.841.394
1112.07.00     IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO BENS E DIREITOS                    19.942.278                    21.912.116                   23.911.352
1112.08.00     IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS                  107.958.360                  118.211.199                 128.651.609
1113.00.00     IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO                4.510.644.472               4.891.704.924              5.358.079.560
1113.02.00     IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERC. S/ SERV.TRANSP.E COMUNICAÇÃO                3.771.471.818               4.148.694.772              4.553.646.462
1113.05.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA                  658.391.965                  658.998.235                 717.060.705
1113.06.00     IMPOSTO SIMPLES                    80.780.689                    84.011.917                   87.372.393
1120.00.00    TAXAS                  116.439.176                  137.066.053                 151.879.797
1121.00.00     PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA                    37.922.012                    40.290.237                   42.676.462
1121.17.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                      1.687.668                      1.854.177                    2.020.686
1121.21.00     TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL                          67.123                          73.745                         80.368
1121.25.00     TAXA DE LICENÇA FUNC. ESTAB. COM. IND. E PREST. DE SERVIÇOS                      7.755.136                      8.520.274                    9.285.413
1121.26.00     TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL                         467.959                        514.129                       560.299
1121.29.00     TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS                      4.306.250                      4.731.114                    5.155.978
1121.31.00     TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO                      3.637.877                      3.996.798                    4.355.719
1121.41.00     TAXA DE FISC.SERV.PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO                      8.000.000                      8.240.000                    8.487.200
1121.42.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS                    12.000.000                    12.360.000                   12.730.800
1122.00.00     PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                    78.517.164                    96.775.816                 109.203.334
1122.05.00     TAXA DE EXPEDIENTE                         271.750                        298.561                       325.372
1122.29.00     TAXA DE FISC., PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO                         572.856                        629.375                       685.894
1122.90.00     TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                    77.672.558                    95.847.880                 108.192.068
1220.03.03  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO ARREC. EDUC. TRIBUTÁRIA - PINAT                      2.593.655                      2.693.252                    2.797.846
1220.03.04  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO À BOLSA UNIVERSITÁRIA                         590.524                        613.200                       637.014
1721.01.01  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DF                  266.396.467                  277.052.326                 288.134.419
1721.01.02  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS                    83.631.154                    86.976.401                   90.455.457
1900.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  164.219.333                  183.133.148                 202.048.360
1911.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                    36.677.683                    39.744.898                   42.812.114
1911.20.00     MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD                         928.383                      1.006.020                    1.083.657
1911.23.00     MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA                      3.385.273                      3.668.370                    3.951.468
1911.35.00     MULTAS E JUROS DE MORA TAXA DE FISC. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                          42.845                          46.428                         50.011
1911.38.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPTU                      6.655.961                      7.212.574                    7.769.187
1911.39.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ITBI                         924.263                      1.001.556                    1.078.848
1911.40.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ISS                      2.728.061                      2.956.198                    3.184.336
1911.41.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPVA                    13.044.848                    14.135.739                   15.226.630
1911.42.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ICMS                      6.486.424                      7.028.858                    7.571.293
1911.43.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP                      2.316.486                      2.510.205                    2.703.924
1911.44.00     MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                                 -                                  1                                 2
1911.99.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                         165.140                        178.950                       192.760
1913.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                    15.851.321                    17.473.439                   19.095.556
1913.11.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                      4.536.800                      5.001.066                    5.465.332
1913.12.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                          37.138                          40.939                         44.739
1913.13.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                      1.413.779                      1.558.456                    1.703.133
1913.14.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                      3.262.295                      3.596.136                    3.929.977
1913.15.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                      2.271.584                      2.504.043                    2.736.502
1913.20.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                          76.132                          83.923                         91.713
1913.22.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                      2.296.601                      2.531.620                    2.766.638
1913.25.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                         730.925                        805.723                       880.520
1913.26.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DA CIP                               772                               851                             930
1913.99.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                      1.225.294                      1.350.683                    1.476.071
1931.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                  110.964.979                  125.161.608                 139.358.236
1931.11.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                    33.612.054                    37.912.311                   42.212.567
1931.12.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                         177.338                        200.026                       222.715
1931.13.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                    24.115.900                    27.201.239                   30.286.577
1931.14.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                    15.317.903                    17.277.644                   19.237.384
1931.15.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                    15.944.570                    17.984.486                   20.024.401
1931.17.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                    10.305.256                    11.623.689                   12.942.122
1931.20.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                         202.128                        227.988                       253.848
1931.21.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                      2.457.374                      2.771.766                    3.086.157
1931.25.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ADVINDA LC 52/97 (COMP.C/ PRECATÓRIOS)                      4.596.237                      5.184.269                    5.772.302
1931.27.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA CIP                                 -                                 -                                -
1931.99.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                      4.236.218                      4.778.191                    5.320.163
1934.00.00     ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA AJUIZADA (1)                         725.349                        753.203                       782.454
 Nota: (1) Inclui Dívida Ativa Não-Tributária.
Elaboração: Núcleo de Análise e Projeção Econômico-Tributária/COPET/SUREC/SEF.

ANEXO I
RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008 A 2010

VALORES CORRENTES EM R$
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ANEXO II
RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008 A 2010

VALORES CORRENTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS     36.677.684         39.744.898         42.812.113
1911.20.00     MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD          928.383           1.006.020           1.083.657
1911.20.01        MULTAS DO ITCD          327.413              354.794              382.174
1911.20.02        JUROS DO ITCD          600.969              651.226              701.483
1911.23.00     MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA       3.385.273           3.668.370           3.951.468
1911.23.01        MULTAS POR ATRASO DA DMICRO                 -                     -                     -
1911.23.04        MULTAS P/ DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA       2.284.126           2.475.138           2.666.151
1911.23.05        MULTAS OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - LC 52/97 (SINAL)                 -                     -                     -
1911.23.08        MULTAS OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL - AI  ICMS       1.083.804           1.174.438           1.265.073
1911.23.09        MULTAS OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL - AI  ISS            17.343               18.794               20.244
1911.35.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISC. DE VIG. SANITÁRIA            42.845               46.428               50.011
1911.35.01     MULTAS DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA            22.271               24.133               25.996
1911.35.02     JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZALÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA            20.574               22.295               24.015
1911.38.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPTU       6.655.961           7.212.574           7.769.187
1911.38.01        MULTAS DO IIPTU       4.607.772           4.993.102           5.378.433
1911.38.02        JUROS DE MORA DO IPTU       2.048.189           2.219.471           2.390.754
1911.39.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ITBI          924.263           1.001.556           1.078.848
1911.39.01        MULTAS DO ITBI          405.344              439.241              473.138
1911.39.02        JUROS DE MORA DO ITBI          518.919              562.314              605.710
1911.40.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ISS       2.728.061           2.956.198           3.184.336
1911.40.01        MULTAS DO ISS       1.950.461           2.113.570           2.276.680
1911.40.02        JUROS DE MORA DO ISS          777.600              842.628              907.656
1911.41.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPVA     13.044.848         14.135.739         15.226.630
1911.41.01        MULTAS DO IPVA       9.674.644         10.483.698         11.292.752
1911.41.02        JUROS DE MORA DO IPVA       3.370.204           3.652.041           3.933.878
1911.42.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ICMS       6.486.424           7.028.858           7.571.293
1911.42.01        MULTAS DO ICMS       4.408.608           4.777.283           5.145.959
1911.42.02        JUROS DE MORA DO ICMS       2.077.815           2.251.575           2.425.335
1911.43.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP       2.316.486           2.510.205           2.703.924
1911.43.01        MULTAS DA TLP       1.622.105           1.757.755           1.893.406
1911.43.02        JUROS DE MORA DA TLP          694.381              752.450              810.518
1911.44.00     MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                    1                       1                       1
1911.44.01        MULTAS DO IMPOSTO SIMPLES                    0                       0                       0
1911.44.02        JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                    0                       0                       0
1911.99.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS          165.140              178.950              192.760
1911.99.01        MULTAS - OUTROS TRIBUTOS            85.840               93.018              100.197
1911.99.02        JUROS DE MORA - OUTROS TRIBUTOS            79.300               85.932               92.563
1913.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA     15.851.321         17.473.439         19.095.556
1913.11.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU       4.536.800           5.001.066           5.465.332
1913.11.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU          839.490              925.398           1.011.305
1913.11.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU       2.850.021           3.141.673           3.433.325
1913.11.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU          847.290              933.996           1.020.702
1913.12.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI            37.138               40.939               44.739
1913.12.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI             5.760                 6.350                 6.939
1913.12.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI            25.230               27.811               30.393
1913.12.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI             6.148                 6.778                 7.407
1913.13.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS       1.413.779           1.558.456           1.703.133
1913.13.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ISS          432.413              476.663              520.914
1913.13.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS          594.533              655.373              716.214
1913.13.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ISS          386.833              426.419              466.005
1913.14.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA       3.262.295           3.596.136           3.929.977
1913.14.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA          719.696              793.345              866.994
1913.14.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA       2.542.599           2.802.791           3.062.983
1913.14.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                 -                     -                     -
1913.15.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS       2.271.584           2.504.043           2.736.502
1913.15.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS          938.372           1.034.399           1.130.426
1913.15.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS       1.333.212           1.469.644           1.606.076
1913.15.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                 -                     -                     -
1913.20.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD            76.132               83.923               91.713
1913.20.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD            10.384               11.446               12.509
1913.20.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD            65.748               72.476               79.204
1913.20.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                 -                     -                     -
1913.22.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP       2.296.601           2.531.620           2.766.638
1913.22.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DA TLP          479.345              528.398              577.451
1913.22.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP       1.272.449           1.402.663           1.532.877
1913.22.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DA TLP          544.806              600.558              656.310
1913.25.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES          730.925              805.723              880.520
1913.25.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES          721.065              794.854              868.643
1913.25.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES             9.860               10.869               11.878
1913.25.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                 -                     -                     -
1913.26.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DA CIP                772                    851                    930
1913.26.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                194                    214                    234
1913.26.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                357                    394                    430
1913.26.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                221                    243                    266
1913.99.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS       1.225.294           1.350.683           1.476.071
1913.99.01        MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS          230.340              253.912              277.483
1913.99.02        JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS          609.580              671.961              734.341
1913.99.03        ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS          385.374              424.811              464.247
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ANEXO III

RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008 A 2010
VALORES CONSTANTES

                                                                                                                                                                                 1.035.052.865
Em R$

CÓDIGO                                           ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010

TOTAL DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA                 6.868.756.873                7.261.453.365                7.674.248.614
1100.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA                 6.373.674.873                6.755.018.523                7.157.564.506
1110.00.00    IMPOSTOS                 6.262.264.993                6.628.916.764                7.023.208.245
1112.00.00     IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA (2)                 1.946.446.435                2.128.512.856                2.283.331.373
1112.02.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO                   318.378.769                  341.073.231                  364.639.208
1112.04.00     IMPOSTO S/ RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA                 1.104.646.070                1.216.387.037                1.295.560.337
1112.05.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTORES                   401.045.304                  442.138.125                  488.171.224
1112.07.00     IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO BENS E DIREITOS                     19.080.922                    20.159.305                    21.152.516
1112.08.00     IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS                   103.295.371                  108.755.158                  113.808.087
1113.00.00     IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO                 4.315.818.558                4.500.403.908                4.739.876.872
1113.02.00     IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERC. S/ SERV.TRANSP.E COMUNICAÇÃO                 3.608.572.603                3.816.829.195                4.028.257.383
1113.05.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA                   629.954.384                  606.283.142                  634.327.918
1113.06.00     IMPOSTO SIMPLES                     77.291.571                    77.291.571                    77.291.571
1120.00.00    TAXAS                   111.409.880                  126.101.760                  134.356.261
1121.00.00     PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA                     36.284.067                    37.067.309                    37.752.552
1121.17.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                       1.614.774                      1.705.856                      1.787.544
1121.21.00     TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL                           64.223                          67.846                           71.095
1121.25.00     TAXA DE LICENÇA FUNC. ESTAB. COM. IND. E PREST. DE SERVIÇOS                       7.420.172                      7.838.714                      8.214.084
1121.26.00     TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL                          447.747                         473.003                         495.653
1121.29.00     TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS                       4.120.252                      4.352.659                      4.561.093
1121.31.00     TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO                       3.480.748                      3.677.083                      3.853.166
1121.41.00     TAXA DE FISC. SOBRE SERV. PUBL. DE ABAST. AGUA E SANEAMENTO                       7.654.460                      7.580.860                      7.507.967
1121.42.00     TAXA DE FISC. DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS                     11.481.690                    11.371.289                    11.261.950
1122.00.00     PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                     75.125.813                    89.034.451                    96.603.709
1122.03.00     TAXA DE EXPEDIENTE                          260.012                         274.678                         287.832
1122.29.00     TAXA DE FISC., PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO                          548.113                         579.030                         606.758
1122.90.00     TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                     74.317.688                    88.180.743                    95.709.120
1220.30.00  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO ARREC. EDUC. TRIBUTÁRIA - PINAT                       2.481.629                      2.477.811                      2.475.037
1220.31.00  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO À BOLSA UNIVERSITÁRIA                          565.018                         564.149                         563.517
1721.01.01  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DF                   254.890.144                  254.890.144                  254.890.144
1721.01.02  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS                     80.018.918                    80.018.918                    80.018.918
1900.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   157.126.293                  168.483.821                  178.736.493
1911.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                     35.093.483                    36.565.594                    37.872.553
1911.20.00     MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD                          888.283                         925.545                         958.627
1911.23.00     MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA                       3.239.055                      3.374.927                      3.495.557
1911.35.00     MULTAS E JUROS DE MORA TAXA DE FISC. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                           40.994                          42.714                           44.241
1911.38.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPTU                       6.368.474                      6.635.620                      6.872.796
1911.39.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ITBI                          884.342                         921.438                         954.373
1911.40.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ISS                       2.610.229                      2.719.724                      2.816.934
1911.41.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPVA                     12.481.409                    13.004.982                    13.469.817
1911.42.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ICMS                       6.206.259                      6.466.601                      6.697.735
1911.43.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP                       2.216.431                      2.309.407                      2.391.951
1911.44.00     MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                                  -                                   1                                   2
1911.99.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                          158.007                         164.635                         170.520
1913.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                     15.166.663                    16.075.690                    16.892.355
1913.11.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                       4.340.845                      4.601.017                      4.834.754
1913.12.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                           35.534                          37.664                           39.577
1913.13.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                       1.352.715                      1.433.791                      1.506.629
1913.14.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                       3.121.388                      3.308.471                      3.476.546
1913.15.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                       2.173.469                      2.303.738                      2.420.771
1913.20.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                           72.843                          77.209                           81.132
1913.22.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                       2.197.405                      2.329.108                      2.447.430
1913.25.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                          699.354                         741.271                         778.928
1913.26.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DA CIP                                739                               783                                823
1913.99.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                       1.172.371                      1.242.638                      1.305.765
1931.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                   106.172.127                  115.149.585                  123.279.409
1931.11.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                     32.160.266                    34.879.600                    37.342.180
1931.12.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                          169.678                         184.026                         197.018
1931.13.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                     23.074.275                    25.025.336                    26.792.182
1931.14.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                     14.656.285                    15.895.557                    17.017.820
1931.15.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                     15.255.885                    16.545.857                    17.714.032
1931.17.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                       9.860.147                    10.693.878                    11.448.891
1931.20.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                          193.398                         209.750                         224.559
1931.21.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                       2.351.234                      2.550.045                      2.730.084
1931.25.00     RECEITA DÍVIDA ATIVA-LC 52/97 (COMP.C/ PRECATÓRIOS)                       4.397.714                      4.769.565                      5.106.308
1931.27.00     RECEITA DÍVIDA ATIVA DA CIP                                  -                                  -                                  -
1931.99.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                       4.053.245                      4.395.970                      4.706.335
1934.00.00     ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA AJUIZADA (3)                          694.020                         692.952                         692.176
Elaboração: Núcleo de Análise e Projeção da Arrecadação/COPET/SUREC/SEF.

Notas:
1) Foram considerados os parâmetros de PIB e Inflação que o tesouro definiu - 4% para o PIB e 4% para a Inflação - no cálculo da estimativa do ICMS e ISS. Ressalta-se que os parâmetros foram
considerados para compor a série histórica do PIB e para cálculo dos números índices do ICMS e ISS que servem de base como variáveis dependentes na regressão linear. Dessa forma, não se observa
um crescimento linear nesses impostos, na proporção dos parâmetros;
2) As estimativas são líquidas de renúncia;
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CÓDIGO             ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010
1911.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS             35.093.484              36.565.594             37.872.552
1911.20.00    MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD                 888.283                   925.545                  958.627
1911.20.01       MULTAS DO ITCD                 313.271                   326.413                  338.080
1911.20.02       JUROS DO ITCD                 575.012                   599.133                  620.547
1911.23.00    MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA              3.239.055                3.374.927               3.495.557
1911.23.01       MULTAS POR ATRASO DA DMICRO                          -                           -                           -
1911.23.04       MULTAS P/ DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA              2.185.469                2.277.145               2.358.537
1911.23.05       MULTAS OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - LC 52/97 (SINAL)                          -                           -                           -
1911.23.08       MULTAS OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL - AI  ICMS              1.036.992                1.080.492               1.119.111
1911.23.09       MULTAS OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL - AI  ISS                   16.594                    17.290                   17.908
1911.35.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISC. DE VIG. SANITÁRIA                   40.994                    42.714                   44.241
1911.35.01    MULTAS DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                   21.309                    22.203                   22.996
1911.35.02    JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZALÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                   19.685                    20.511                   21.244
1911.38.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPTU              6.368.474                6.635.620               6.872.796
1911.38.01       MULTAS DO IIPTU              4.408.751                4.593.690               4.757.882
1911.38.02       JUROS DE MORA DO IPTU              1.959.723                2.041.930               2.114.914
1911.39.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DO ITBI                 884.342                   921.438                  954.373
1911.39.01       MULTAS DO ITBI                 387.836                   404.105                  418.549
1911.39.02       JUROS DE MORA DO ITBI                 496.506                   517.333                  535.824
1911.40.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DO ISS              2.610.229                2.719.724               2.816.934
1911.40.01       MULTAS DO ISS              1.866.215                1.944.500               2.014.002
1911.40.02       JUROS DE MORA DO ISS                 744.014                   775.224                  802.933
1911.41.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPVA             12.481.409              13.004.982             13.469.817
1911.41.01       MULTAS DO IPVA              9.256.773                9.645.078               9.989.820
1911.41.02       JUROS DE MORA DO IPVA              3.224.636                3.359.904               3.479.996
1911.42.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DO ICMS              6.206.259                6.466.601               6.697.735
1911.42.01       MULTAS DO ICMS              4.218.190                4.395.135               4.552.230
1911.42.02       JUROS DE MORA DO ICMS              1.988.069                2.071.465               2.145.505
1911.43.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP              2.216.431                2.309.407               2.391.951
1911.43.01       MULTAS DA TLP              1.552.042                1.617.147               1.674.949
1911.43.02       JUROS DE MORA DA TLP                 664.389                   692.259                  717.002
1911.44.00    MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                           1                            1                            1
1911.44.01       MULTAS DO IMPOSTO SIMPLES                           0                            0                            0
1911.44.02       JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                           0                            0                            0
1911.99.00    MULTAS  E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                 158.007                   164.635                  170.520
1911.99.01       MULTAS - OUTROS TRIBUTOS                   82.132                    85.577                   88.636
1911.99.02       JUROS DE MORA - OUTROS TRIBUTOS                   75.875                    79.058                   81.884
1913.00.00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA             15.166.663              16.075.690             16.892.355
1913.11.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU              4.340.845                4.601.017               4.834.754
1913.11.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                 803.230                   851.373                  894.623
1913.11.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU              2.726.921                2.890.362               3.037.196
1913.11.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                 810.693                   859.283                  902.935
1913.12.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                   35.534                    37.664                   39.577
1913.12.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                     5.511                      5.842                     6.139
1913.12.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                   24.140                    25.587                   26.887
1913.12.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                     5.883                      6.235                     6.552
1913.13.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS              1.352.715                1.433.791               1.506.629
1913.13.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                 413.736                   438.534                  460.812
1913.13.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                 568.853                   602.948                  633.579
1913.13.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                 370.125                   392.309                  412.239
1913.14.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA              3.121.388                3.308.471               3.476.546
1913.14.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                 688.611                   729.883                  766.962
1913.14.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA              2.432.777                2.578.588               2.709.584
1913.14.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                          -                           -                           -
1913.15.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS              2.173.469                2.303.738               2.420.771
1913.15.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                 897.842                   951.654               1.000.000
1913.15.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS              1.275.627                1.352.083               1.420.771
1913.15.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                          -                           -                           -
1913.20.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                   72.843                    77.209                   81.132
1913.20.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                     9.935                    10.531                   11.066
1913.20.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                   62.908                    66.679                   70.066
1913.20.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                          -                           -                           -
1913.22.00    MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP              2.197.405                2.329.108               2.447.430
1913.22.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                 458.641                   486.130                  510.826
1913.22.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP              1.217.489                1.290.460               1.356.017
1913.22.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                 521.275                   552.518                  580.587
1913.25.00    MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                 699.354                   741.271                  778.928
1913.25.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                 689.921                   731.271                  768.421
1913.25.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                     9.434                      9.999                   10.507
1913.25.03      ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                          -                           -                           -
1913.26.00    MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DA CIP                       739                         783                        823
1913.26.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                       186                         197                        207
1913.26.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                       342                         362                        381
1913.26.03      ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DA CIP                       211                         224                        235
1913.99.00    MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS              1.172.371                1.242.638               1.305.765
1913.99.01       MULTAS DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                 220.391                   233.600                  245.468
1913.99.02       JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                 583.251                   618.209                  649.614
1913.99.03       ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                 368.729                   390.829                  410.683
Notas: (1) Valores constantes obtidos por meio da deflação dos valores correntes (Anexo I) para o ano de 2006 pelo IGP-DI médio calculado com base nas seguintes expectativas do  mercado finan-
ceiro, em 28/04/2006, para o IGP-DI acumulado: 3,53% em 2006; 4,41% em 2007; e 4,31% em 2008 e 4,28 em 2009 (www.bcb.gov.br).
Elaboração: Núcleo de Análise e Projeção da Arrecadação/GERET/DIRAR/SUREC/SEF.

ANEXO IV
RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008 A 2010

VALORES CONSTANTES (1)
R$
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CÓDIGO                                                               ESPECIFICAÇÃO 2004 2005 2006                JAN-JUNHO/2007            PREV. P/JUL-DEZ/2007        2007                  2008               2009                     2010

TOTAL DA RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA            4.480.925.520            5.201.144.069           6.004.084.441            3.345.079.531                         3.173.896.773  6.518.976.305          7.176.682.720        7.884.370.616              8.655.702.412

1100.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA            4.180.316.755            4.790.379.225           5.552.654.883            3.081.499.947                         2.961.660.353            6.043.160.300           6.659.251.586          7.333.902.289              8.071.629.315

1110.00.00    IMPOSTOS            4.111.617.444            4.717.380.332           5.463.673.227            3.011.151.793                         2.930.074.863            5.941.226.656           6.542.812.409          7.196.836.237              7.919.749.519

1112.00.00  IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA            1.026.458.218            1.216.867.928           1.523.981.793            1.045.569.227                           587.744.114            1.633.313.341           2.032.167.937          2.305.131.313              2.561.669.959

1112.02.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO              208.141.798               235.883.234             257.601.482               222.402.749                             43.201.251              265.604.000              332.751.114             370.728.858                 412.197.604

1112.04.00     IMPOSTO S/ RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA              532.911.395               631.819.071             841.159.469               488.733.627                           370.212.373              858.946.000           1.152.366.780          1.313.698.000              1.445.068.000

1112.05.00     IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTORES              215.592.065               266.011.562             318.722.226               269.832.087                           110.249.863              380.081.950              419.149.405             480.581.140                 551.841.394

1112.07.00     IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO BENS E DIREITOS                10.423.450                 12.183.697               14.939.362                   8.929.195                             11.052.468                19.981.663               19.942.278               21.912.116                   23.911.352

1112.08.00     IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS                59.389.510                 70.970.364               91.559.254                 55.671.569                             53.028.159              108.699.728              107.958.360             118.211.199                 128.651.609

1113.00.00     IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO            3.085.159.226            3.500.512.404           3.939.691.434            1.965.582.566                         2.342.330.749            4.307.913.315           4.510.644.472          4.891.704.924              5.358.079.560

1113.02.00     IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERC. S/ SERV.TRANSP.E COMUNICAÇÃO            2.600.321.927            2.906.600.540           3.290.372.835            1.643.369.298                         1.946.711.702            3.590.081.000           3.771.471.818          4.148.694.772              4.553.646.462

1113.05.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA              453.796.391               555.279.475             607.776.273               299.123.953                           355.619.047              654.743.000              658.391.965             658.998.235                 717.060.705

1113.06.00     IMPOSTO SIMPLES                31.040.908                 38.632.390               41.542.326                 23.089.315                             40.000.000                63.089.315               80.780.689               84.011.917                   87.372.393

1120.00.00    TAXAS                68.699.310                 72.998.893               88.981.656                 70.348.154                             31.585.490              101.933.644              116.439.176             137.066.053                 151.879.797

1121.00.00     PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA                11.739.453                 11.979.032               20.880.655                 10.985.616                             16.409.252                27.394.868               37.922.012               40.290.237                   42.676.462

1121.17.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                  2.524.322                   2.400.270                 1.812.000                     601.407                                  783.219                  1.384.626                 1.687.668                1.854.177                    2.020.686

1121.21.00     TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL                     250.977                     325.485                    444.740                       79.793                                   31.150                     110.943                      67.123                     73.745                                            80.368

1121.25.00     TAXA DE LICENÇA FUNC. ESTAB. COM. IND. E PREST. DE SERVIÇOS                  3.686.070                   4.353.042                 4.399.564                   1.076.966                               3.599.031                  4.675.997                 7.755.136                8.520.274                    9.285.413

1121.26.00     TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL                     428.422                     432.034                    313.382                       67.418                                  217.172                     284.590                    467.959                   514.129                                         560.299

1121.29.00     TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS                  1.677.999                   2.146.470                 2.593.779                     912.610                               1.998.460                  2.911.070                 4.306.250                4.731.114                    5.155.978

1121.31.00     TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO                  3.163.403                   2.321.731                 2.070.789                     339.362                               1.688.279                  2.027.641                 3.637.877                3.996.798                    4.355.719

1121.41.00     TAXA DE FISC.SERV.PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO                            -                               -                 4.859.873                   3.387.673                               4.612.327                  8.000.000                 8.000.000                8.240.000                    8.487.200

1121.42.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS                             -                               -                 4.386.528                   4.520.387                               3.479.613                  8.000.000               12.000.000               12.360.000                   12.730.800

1122.00.00     PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                56.959.858                 61.019.861               68.101.000                 59.362.538                             15.176.238                74.538.776               78.517.164               96.775.816                 109.203.334

1122.05.00     TAXA DE EXPEDIENTE                     195.456                     222.011                    197.418                       83.846                                  126.115                     209.961                    271.750                   298.561                                          325.372

1122.29.00     TAXA DE FISC., PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO                     299.341                     340.387                    426.252                       62.170                                  265.853                     328.023                    572.856                   629.375                                          685.894

1122.90.00     TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                56.465.061                 60.457.463               67.477.330                 59.216.522                             14.784.270                74.000.792               77.672.558               95.847.880                 108.192.068

1220.03.03  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO ARREC. EDUC. TRIBUTÁRIA - PINAT                     659.178                   1.360.204                 2.410.853                   1.315.145                               1.187.563                  2.502.708                 2.593.655                2.693.252                    2.797.846

1220.03.04  CONTRIBUIÇÃO  PROG. INCENTIVO À BOLSA UNIVERSITÁRIA                     168.131                     259.701                    548.904                     128.967                                  440.850                     569.817                    590.524                   613.200                       637.014

1721.01.01  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DF              165.205.886               206.763.636             228.828.993               132.651.131                           103.058.869              235.710.000              266.396.467             277.052.326                 288.134.419

1721.01.02  COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS                50.881.277                 69.515.197               73.162.025                 41.698.452                             29.589.548                71.288.000               83.631.154               86.976.401                   90.455.457

1900.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                83.694.294               132.866.107             146.478.783                 87.785.889                             77.959.590              165.745.479              164.219.333             183.133.148                 202.048.360

1911.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                20.444.592                 27.826.606               50.141.176                 13.158.112                             18.367.559                31.525.671               36.677.683               39.744.898                   42.812.114

1911.20.00     MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD                             31                     281.052                    571.899                     431.812                                  464.918                     896.730                    928.383                1.006.020                    1.083.657

1911.23.00     MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA                  1.213.939                   2.209.218               20.227.540                   1.397.272                               1.695.287                  3.092.559                 3.385.273                3.668.370                    3.951.468

1911.35.00     MULTAS E JUROS DE MORA TAXA DE FISC. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                           351                               -                            -                              -                                             21.456                       21.456                      42.845                     46.428                         50.011

1911.38.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPTU                  3.551.843                   3.883.160                 4.974.257                   2.567.289                               3.333.192                  5.900.481                 6.655.961                7.212.574                    7.769.187

1911.39.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ITBI                     358.730                   1.178.126                    637.155                     273.723                                  462.855                     736.578                    924.263                1.001.556                    1.078.848

1911.40.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ISS                  1.504.389                   1.964.979                 2.361.448                     961.467                               1.366.166                  2.327.633                 2.728.061                2.956.198                    3.184.336

1911.41.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO IPVA                  5.285.015                   7.577.726                 9.928.304                   3.899.083                               6.532.638                10.431.721               13.044.848               14.135.739                   15.226.630

1911.42.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DO ICMS                  6.600.672                   8.814.437                 9.469.514                   2.697.513                               3.248.290                  5.945.803                 6.486.424                7.028.858                    7.571.293

1911.43.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP                  1.239.155                   1.359.862                 1.743.302                     887.482                               1.160.057                  2.047.539                 2.316.486                2.510.205                    2.703.924

1911.44.00     MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES                             29                            222                            -                                -                                              -                                 -                              -                                       1                                  2

1911.99.00     MULTAS  E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                     690.439                     557.824                    227.757                        42.471                                   82.699                       125.170                    165.140                   178.950                       192.760

1913.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                  6.812.088                 11.398.306               10.829.297                 12.332.534                               7.771.948                20.104.482               15.851.321               17.473.439                   19.095.556

1913.11.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                  3.038.694                   3.383.353                 3.758.116                   4.955.655                               2.224.406                  7.180.061                 4.536.800                5.001.066                    5.465.332

1913.12.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                      26.805                     636.133                     22.987                       31.890                                       18.209                       50.099                      37.138                     40.939                         44.739

1913.13.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                     388.906                     701.154                    933.673                     630.525                                  693.180                  1.323.705                 1.413.779                1.558.456                    1.703.133

1913.14.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                  1.757.585                   2.745.103                 2.002.325                   3.536.827                               1.599.512                  5.136.339                 3.262.295                3.596.136                    3.929.977

1913.15.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                     342.940                   1.001.582                 1.651.356                     802.325                               1.113.764                  1.916.089                 2.271.584                2.504.043                    2.736.502

1913.20.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                      11.732                       12.993                     37.331                       41.104                                       37.328                      78.432                      76.132                     83.923                         91.713

1913.22.00     MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                     943.203                   1.211.006                    931.774                   1.583.265                               1.126.030                  2.709.295                 2.296.601                2.531.620                    2.766.638

1913.25.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                        2.845                     170.249                    737.997                     115.748                                    358.374                     474.122                    730.925                   805.723                       880.520

1913.26.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DA CIP                             -                              16                          553                              -                                                379                            379                          772                            851                             930

1913.99.00     MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                     299.378                   1.536.717                    753.184                     635.195                                  600.765                  1.235.960                 1.225.294                1.350.683                    1.476.071

1931.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                56.437.613                 93.641.195               84.834.084                 61.957.131                             51.458.280              113.415.411              110.964.979             125.161.608                 139.358.236

1931.11.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                17.640.046                 27.235.676               26.519.095                 18.985.752                             15.587.066                34.572.818               33.612.054               37.912.311                   42.212.567

1931.12.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                     116.016                     441.120                    212.241                     110.322                                      82.238                     192.560                    177.338                   200.026                       222.715

1931.13.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                  8.225.293                 13.819.966               16.969.271                 13.332.083                             11.183.373                24.515.456               24.115.900               27.201.239                   30.286.577

1931.14.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA                  9.107.824                 11.308.233                 7.534.314                 10.825.506                               7.103.439                17.928.945               15.317.903               17.277.644                   19.237.384

1931.15.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS                  9.096.615                 19.396.226               14.601.892                   7.529.284                               7.394.046                14.923.330               15.944.570               17.984.486                   20.024.401

1931.17.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TLP                  5.463.238                   8.663.146                 8.590.376                   5.706.436                               4.778.902                10.485.338               10.305.256               11.623.689                   12.942.122

1931.20.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD                      43.111                       80.399                    121.390                     119.508                                      93.734                     213.242                    202.128                   227.988                       253.848

1931.21.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES                     500.555                   1.604.585                 1.759.501                   1.557.747                               1.139.569                  2.697.316                 2.457.374                2.771.766                    3.086.157

1931.25.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ADVINDA LC 52/97 (COMP.C/ PRECATÓRIOS)                  4.257.256                   5.822.797                 4.272.916                   2.120.357                               2.131.433                  4.251.790                 4.596.237                5.184.269                    5.772.302

1931.27.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA CIP                             -                            945                          667                              -                                          -                             -                            -                            -                               -

1931.99.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS                  1.987.659                   5.268.102                 4.252.422                   1.670.136                               1.964.480                  3.634.616                 4.236.218                4.778.191                    5.320.163

1934.00.00             ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA AJUIZADA (1) 1.550.745                   1.266.233                    674.226                     338.112                                  361.803                     699.915                    725.349                   753.203                       782.454

 Nota: (1) Inclui Dívida Ativa Não-Tributária.

Elaboração: Núcleo de Análise e Projeção Econômico-Tributária/COPET/SUREC/SEF.

ANEXO V
RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008 A 2010

VALORES CORRENTES EM R$
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DECRETO Nº 29.120, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
Altera o prazo de que trata o inciso I, do artigo 74, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de
1997, para os contribuintes que especifica e dá outra providência.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no artigo 78, da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado, excepcionalmente, para até o dia 30 de junho e para até o dia 10 de julho de
2008, o prazo de que trata o inciso I, do artigo 74, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de
1997, referente respectivamente aos fatos geradores ocorridos no mês de abril e maio de 2008
praticados pelos contribuintes que optaram, até 29 de fevereiro de 2008, pelos regimes previstos
nos artigos 320-B e 320-D do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e nas Leis nº 3.168,
de 11 de julho de 2003, e nº 3.873, de 16 de junho de 2006.
Art. 2º. O caput do artigo 4º do Decreto nº 28.819, de 04 de março de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 4º A obrigação de que trata o artigo 74, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997 -
Regulamento do ICMS, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de abril de 2008,
deverá ser cumprida até 10 de junho de 2008 no montante de 30% (trinta por cento) e até 30 de
junho de 2008 os restantes 70% (setenta por cento) e relativamente aos fatos geradores ocorridos
no mês de maio de 2008, deverá ser cumprida até 20 de junho de 2008 no montante de 30% (trinta
por cento) e até 30 de junho de 2008 os restantes 70% (setenta por cento).(NR)”
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 04 DE JUNHO DE 2008.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXXIII, do artigo 53, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
n° 16.247 de 29 de novembro de 1994, resolve:
Art. 1º - Revogar o Alvará de Funcionamento nº 258, emitido em 06 de junho de 2006, concedido em favor
da JUBAS BAR E RESTAURANTE LTDA – ME, estabelecida na Quadra 04 CL 08 Loja 04 –
Sobradinho/DF, tendo em vista os dispositivos do inciso III do artigo 11 da Lei n° 1.171/96.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AUGUSTO LOPES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 28 DE MAIO DE 2008.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições do Decreto de nº 22.338, de 24 de agosto de 2001, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30(trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância,
instituída pela Ordem de Serviço nº 29 de 10 de abril de 2008, incumbida de apurar os fatos constantes nos
processos 143.000.518/2004 e 143.001.198/2007.
Art. 2º - Esta ordem de Serviço entra em vigor a contar de 14/05/08.

JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO

ODEM DE SERVIÇO DE Nº 42, DE 02 DE JUNHO DE 2008.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições e de conformidade com artigo 49, do Decreto nº 22.338 de 2e de agosto de 2001, resolve:
Art. 1º - Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 56 de 11 de dezembro de 2007, publicado no DODF
nº 237 de 13 de dezembro de 2007, referente de Executor de acompanhar obras, processo 143.000.205/
2007, por ter sido publicado em duplicidade.
Art. 2º - Esta ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando a concessão de incentivo
econômico no âmbito do PRÓ/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRODU-
TIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e considerando a recomendação da
Câmara Setorial de Comércio, em sua 45ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela empresa MAX
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, visando a obtenção de incentivo econômico através do
PRÓ/DF II, observando a data de validade das Certidões acostadas aos autos do processo:
Processo: 160.000.837/2006
Interessado: MAX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Endereço Atual: Conjunto 21, Lote 22 – Águas Claras/DF
Endereço Pleiteado: SIA Trecho 17, Rua 06, Lote 75
Data da Constituição da Empresa: 23/06/2003
Natureza do Projeto: Relocalização
Área do terreno atual: 1.200m²       Indicada: 2.156,50m²        A edificar: 1.400,00m²
Empregos atuais: 16  A gerar: 10
Investimento:  R$ 661.487,00
Atividade Econômica: Comércio por atacado e varejo e distribuidora de alimentos como: chocolate,
confeitos, balas, bombons, doces, biscoitos, sucos naturais e concentrados, água mineral, refrigerantes e
outros produtos do ramo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO CHEFE
Em 09 de junho de 2008.

Processo: 080.008128/2007. Interessado: ADLER Assessoramento Empresarial e Representações Ltda.
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e tendo em
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vista o disposto no artigo 7º da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, nos artigos 80 e 81 do Decreto nº
16.098/1994 e na delegação de Competência objeto do inciso XIV do artigo 5º da Portaria nº 216, de 22
de junho de 2007 e no Decreto nº 28.647, de 27 de dezembro de 2007, o Chefe Substituto da Unidade de
Administração Geral, Reconhece a dívida, Autoriza a despesa e Determina a emissão e a liquidação da
Nota de Empenho no valor de R$ 263.315,90 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e quinze reais e
noventa centavos), referente à prestação de serviços de locação, manutenção e instalação da rede lógica,
no período de janeiro a maio de 2007.

ERICHSON DIAS NORONHA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 229, DE 05 DE JUNHO DE 2008.
Processo 124.006954/2004; Interessado: SUNTORY EMPRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA.; CNPJ: 06.344.814/0001-20; Assunto: Cassação de não-incidência de ITBI.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109, inciso II da
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria nº 648 de 21 de
dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29,
artigo 1º, inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007, fundamentado no artigo 156, §2º da Constituição
Federal de 1988, na Lei nº 3.830/06 e no Decreto nº 27.576/06, declara: CASSADO o ATO DECLARA-
TÓRIO Nº 455/2004, de 1º de dezembro de 2004, publicado no DODF nº 240, de 20 de dezembro de
2004, página 23, que declarou a suspensão da exigibilidade quanto ao ITBI, da empresa Suntory Empren-
dimentos e Participações Ltda – CNPJ Nº 06.344.814/0001-20, em razão do não cumprimento da
notificação constante no Ato acima citado e da Notificação nº 270/2007, conforme determina os artigos 39
e 40, da Lei nº 9.784/99, aplicável no Distrito Federal por força do artigo 1º, da Lei nº 2.834/2001, e com
a conseqüente impossibilidade da análise da atividade preponderante da mesma, de acordo com o artigo
3º, §§ 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 3.830 de 14 de março 2006, publicada no DODF nº 53 de 16 de março de 2006.
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o
disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94. Os requisitos legais para a
concessão deste benefício foram verificados por Carlos Augusto Rosário, Auditor Tributário, matrícula
46297-7 e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-
se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 230, DE 04 DE JUNHO DE 2008.
Reconhecimento de isenção do ITCD – Programa de Assentamento de População de Baixa Renda.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109, inciso II da
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de 21 de dezembro
de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29/07, artigo 1º,
inciso III, alínea b; fundamentado no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº 229/99, com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 353/01, regulamentada pelo Decreto nº 21.972/01, na
Lei n° 3.804/06, e considerando o que consta dos autos do processo 042.003375/2008, declara:
1) Excluído do Despacho de Indeferimento de 11 de setembro de 2003, publicado no DODF nº 179 de 16/
09/2003, páginas 16 e 17, o imóvel do QR 429 CJ 26 LT 1 – SAMAMBAIA, em nome da beneficiária
LOURDES NUNES DE PAULA, nos autos do processos nºs 040.005504/2001, 040.005505/2001 e
040.005506/2001, tendo em vista que a mesma era proprietária originária e legítima ocupante do imóvel
desde 03/12/2001;
2) Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos –
ITCD a transmissão por doação do imóvel abaixo relacionado aos beneficiários do Programa de Assenta-
mento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis nº 770/94 e 808/94, nos seguintes termos:
BENEFICIÁRIO; CPF; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; RENÚNCIA R$; PRO-
PORÇÃO DA; RENÚNCIA (%); Lourdes Nunes de Paula; 084.169.311-00; SHI QR 429 CJ 26 LT 1;
46825746; 250,71; 100.
Os requisitos legais para a concessão deste benefício foram verificados por Fernanda Tereza de Baena
Fernandes, Fiscal Tributário, matrícula 109.095-X; e ratificados por Hormino de Almeida Junior, Chefe
do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cancele-se o débito de ITCD constituído pela
Guia nº 24/03/2008/213/000039-9; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 231, DE 04 DE JUNHO DE 2008.
Reconhecimento de isenção do ITCD – Programa de Assentamento de População de Baixa Renda.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109, inciso II da
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de 21 de dezembro
de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29/07, artigo 1º,
inciso III, alínea b; fundamentado no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº 229/99, com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 353/01, regulamentada pelo Decreto nº 21.972/01, na
Lei n° 3.804/06, e considerando o que consta dos autos do processo 042.007433/2007, declara:
2) Excluído do Despacho de Indeferimento de 20 de dezembro de 2005, publicado no DODF nº 7 de
10/01/2006, páginas 10 a 14, o imóvel do QD 202 CJ 20 LT 13 – RECANTO DAS EMAS, em
nome da beneficiária MARIA DA LUZ RIBEIRO DA SILVA SANTIAGO, nos autos do processo
040.012109/2005, tendo em vista que a mesma era proprietária originária e legítima ocupante do
imóvel desde 09/08/2002;

2) Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos –
ITCD a transmissão por doação do imóvel abaixo relacionado aos beneficiários do Programa de Assenta-
mento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis nº 770/94 e 808/94, nos seguintes termos:
BENEFICIÁRIO; CPF; IDENTIFICA-ÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; RENÚN-CIA R$; PRO-
PORÇÃO DA; RENÚNCIA (%); Maria da Luz Ribeiro da Silva Santiago; 874.680.421-87; RECANT
DAS EMAS QD 202 CJ 20 LT 13; 48190241; 297,36; 100. Os requisitos legais para a concessão deste
benefício foram verificados por Fernanda Tereza de Baena Fernandes, Fiscal Tributário, matrícula 109.095-
X; e ratificados por Hormino de Almeida Junior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se;
Registre-se; Cancele-se o débito de ITCD constituído pela Guia nº 29/06/2007/213/000004-4; Cientifi-
que-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 232, DE 05 DE JUNHO DE 2008.
Processo 043.003089/2008; Interessada: SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES S.A.; CNPJ: 03.186.900/
0001-63; Assunto: Reconhecimento de não-incidência de ITBI.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109, inciso II da
Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de 21 de dezembro
de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, artigo 1º,
inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007, fundamentado no artigo 156, §2º da Constituição Federal de
1988, na Lei nº 3.830/06 e no Decreto nº 27.576/06, declara: Não incidir a cobrança do ITBI relativo à
transmissão do imóvel abaixo, em face da impossibilidade da caracterização da atividade preponderante
da empresa adquirente, tendo em vista não haver decorrido o prazo de que tratam os §§ 2º e 3º, do artigo
3º, da Lei nº 3.830/06: ADQUIRENTE: SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES S.A. – CNPJ Nº 03.186.900/
0001-63; TRANSMITENTES: OSÓRIO ADRIANO FILHO – CPFJ Nº 000.321.231-91; e SILVIA
RITA NAVES ADRIANO – CPF: 314.758.841-68; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: INTEGRALI-
ZAÇÃO DE CAPITAL SUBSCRITO; DOCUMENTOS FISCAIS DO PERÍODO DE: 14/06/2005
a 14/06/2009; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; CARTÓRIO; INSCRIÇÃO; SHI/S QL 10 CJ 4 LT
1; 29486/1º; 03105954; SHI/S QL 10 CJ 3 LT 2; 19892/1º; 03105768. Apurada a preponderância a que
se refere o § 1º do artigo 3º da Lei nº 3.830/06, o imposto será devido nos termos da lei vigente à data da
aquisição objeto do presente ato (§ 4º do artigo 3º da Lei nº 3.830/06). Fica o adquirente, desde já,
NOTIFICADO da obrigação de apresentar até o dia 14/08/2009 à Gerência de Julgamento e Processo
Administrativo-Fiscal/GEJUC desta Subsecretaria, os documentos fiscais necessários (Registro da(s)
transmissão(ões) junto ao Cartório de Registro de Imóveis, Livros Diário e Razão, Balancetes Mensais,
Demonstração de Resultado do Exercício e Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica até o
último exercício apresentado) para a apuração da atividade preponderante. Caso o contribuinte não
apresente esses documentos no prazo mencionado, o Ato Declaratório será cassado. Os requisitos legais
para a concessão deste benefício foram verificados por Carlos Augusto Rosário, auditor tributário,
matrícula 46.297-7 e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Publique-se; Cientifique-se; Envie-se o processo ao Núcleo de Gestão dos Tributos Imobiliários –
NUTIM/GEGAR/DIRAR para lançar o ITBI e registrar sua respectiva suspensão no SITAF; Após,
retorne-se ao NUBEF/GEJUC/DITRI para aguardar o decurso do prazo.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

CONSULTA Nº 45/2008.
Processo: 040.004998/2007. Interessado: ROYAL DIESEL LTDA CF/DF Nº 07.316.156/002-09. As-
sunto: ICMS – APROVEITAMENTO DE CRÉDITO EMENTA – ICMS:
1 – Aproveitamento de crédito de ICMS próprio do remetente, referente à aquisição de lubrificantes
derivados de petróleo, no caso de posterior saída interestadual, quando: a- Destinados à Comercialização
ou Industrialização – Operação amparada pela não incidência (Lei nº 1.254/96, artigo 3°, II), vedado,
portanto, o aproveitamento do crédito referente à operação anterior (artigo 58, inciso III c/c o artigo 329,
§2°, ambos do Decreto n° 18.955/97), observado o caso de estorno na situação prevista no artigo 60,
inciso I, do Decreto n° 18.955/97 c/c o artigo 329, §2°. b- Não Destinados à Comercialização ou
Industrialização – possibilidade de aproveitamento de crédito na forma do artigo 329, §2°, combinado
com o disposto no artigo 330-A, ambos do Decreto n° 18.955/97, combinado ainda com o disposto na
LC 87/96, artigo 2°, §1°, III.
2 - Ressarcimento do ICMS/ST, no caso de não ocorrer a saída interna subseqüente presumida dos
lubrificantes derivados de petróleo, ocorrendo a saída interestadual: -Possibilidade de ressarcimento do
ICMS/ST retido, na forma do disposto no artigo 330 do Decreto n° 18.955/97.
Senhor Chefe,
A empresa em epígrafe formula consulta que assim se resume: A consulente informa que adquire, em
operações internas, de fornecedor único com estabelecimento situado no Distrito Federal, lubrificantes
derivados de petróleo para comercialização na modalidade de atacado. Consoante explicita, a empresa
fornecedora, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, na condição de substituta tributária, ao emitir
a nota fiscal relativa a operação de venda, efetua em destaque o imposto incidente sobre as suas operações
descritas como próprias e o lançamento do imposto, como substituição tributária, devido, por antecipa-
ção, pelo estabelecimento adquirente pelas operações subseqüentes internas. Ante o exposto, após tecer
algumas considerações sobre a matéria, pergunta: 1-Na hipótese de aquisição de mercadorias lubrificantes
derivados de petróleo - no Distrito Federal submetidas à substituição tributária e a revenda dos mesmos
produtos a contribuintes localizados em outras Unidades da Federação poderá a Consulente se creditar
do total do imposto incidente na operação, representado pela parcela própria da fornecedora (...) (ICMS
Próprio) acrescido da parcela do imposto devido pela operação do contribuinte substituído (ICMS
Substituição)? Em caso positivo como a Consulente deverá promover para obter o ressarcimento do
imposto efetivamente recolhido ao Distrito Federal? 2-A Consulente em decorrência das operações
interestaduais que realizar estaria sujeita às disposições do artigo 330-A do RICMS/DF? Qual a data
inicial de sua aplicabilidade para efeito de usufruir o direito de compensação ou de transferir o crédito
acumulado a que se refere? 3-Como deverá a Consulente proceder em relação aos créditos acumulados, de
operação própria de fornecedor e de substituição tributária nas operações realizadas anteriormente à
vigência do Decreto n° 26.976/2006? 4- Como deverá a Consulente proceder em relação aos créditos
acumulados, de operação própria de fornecedor e de substituição tributária nas operações realizadas a que
se refere o Processo n° 043.003304/2004?
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É o relatório. Trata-se de matéria de natureza controvertida, razão pela qual sugerimos a Admissibilidade
da presente Consulta.
Em razão da especificidade da matéria, foi solicitada a manifestação do Núcleo de Monitoramento de
Combustíveis – NUCOM/GEMAE, setor que cuida do monitoramento de combustíveis. O Parecer
do referido Núcleo encontra-se acostado às fls.17 a 19 dos autos. Posteriormente, a matéria foi objeto
de análise em reuniões do Comitê Técnico Operativo para a área de tributação - COTEC/DITRI,
deliberando aquele comitê no sentido da aprovação do parecer do Núcleo de Esclarecimento de
Normas – NUESC/GELEG.
Tendo em vista a deliberação do COTEC/DITRI, na Reunião Extraordinária em 20/05/2008, cuja cópia
da ata se encontra acostada às fls. 26 a 30 do presente processo, as questões formuladas recebem as
seguintes respostas: 1- Considerando a hipótese da aquisição, pela consulente, de lubrificantes derivados
de petróleo - no Distrito Federal, submetidas à substituição tributária e a revenda dos mesmos produtos
a contribuintes localizados em outras Unidades da Federação, tem-se que: I - Na saída interestadual de
lubrificantes derivados de petróleo, destinados à industrialização ou comercialização: a) Quanto ao
aproveitamento de crédito relativo ao ICMS próprio do remetente: No tocante à saída interestadual,
quando as referidas mercadorias forem destinadas à industrialização ou comercialização, por se encontrar
esta saída acobertada por não incidência nos termos do disposto no inciso II do artigo 3° da Lei Distrital
n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, é vedado o crédito referente à operação anterior, conforme inciso III
do artigo 58 c/c o §2°. do artigo 329, ambos do Decreto n° 18.955/97. Caso na data da entrada das
mercadorias seja imprevisível que estas serão objeto de saída não tributada, e ocorrendo, posteriormente,
a saída interestadual das mercadorias lubrificantes derivados de petróleo, destinadas à industrialização ou
comercialização, deverá ser procedido o estorno do crédito consoante estabelece o inciso I do artigo 60,
do Decreto n° 18.955/97 c/c o §2° do artigo 329. do mesmo diploma legal. b) Quanto à parcela referente
ao ICMS retido por substituição tributária, a consulente para obter o ressarcimento respectivo procederá
na forma do disposto no artigo 330 do Decreto n° 18.955/97. II - No tocante à saída interestadual, de
mercadorias lubrificantes derivados de petróleo, adquiridas no Distrito Federal, submetidas à substitui-
ção tributária, não destinadas à industrialização ou comercialização, tem-se que: a) Quanto ao aproveita-
mento de crédito relativo ao ICMS próprio do remetente: A consulente poderá, para efeito de aproveita-
mento do crédito, proceder na forma do disposto no §2° do artigo 329, combinado com o disposto no
artigo 330-A, ambos do Decreto n° 18.955/97. b) Quanto à parcela referente ao ICMS retido por
substituição tributária, a consulente para obter o ressarcimento respectivo procederá na forma do dispos-
to no artigo 330 do Decreto n° 18.955/97. 2- Desde que a consulente tenha crédito acumulado na forma
descrita no 330-A, ou seja, quando na qualidade de contribuinte substituído, acumular crédito do imposto
durante o período de 3 (três) meses consecutivos, no mínimo, em função da sistemática do regime de
substituição tributária e da impossibilidade de compensação com débito decorrente de sua atividade
sujeita ao pagamento normal do imposto, poderá compensá-lo ou transferi-lo na forma preceituada no
mencionado artigo. Vale ressaltar as vedações a créditos de que menciona a resposta 1. I,”a” acima. A data
inicial para a produção de efeitos do disposto no artigo 330-A é a data da publicação, no DODF, do
Decreto n° 26.976, de 04 de julho de 2006, publicado em 05 de julho de 2006, o qual acrescentou ao
RICMS o artigo 330-A. Cumpre ressaltar que para as alterações trazidas a este artigo valem as disposi-
ções das referidas alterações a partir da data da publicação do decreto que as promoveu. 3- Ocorrendo
créditos acumulados, relativos a operações próprias do fornecedor, gerados e escriturados na forma
disposta no inciso I e parágrafos, todos do artigo 329 do Decreto n° 18.955/97, mesmo que anteriores à
vigência do Decreto n° 26.976/2006, poderão, observados os prazos decadenciais, serem compensados
ou transferidos, preenchidos os requisitos do artigo 330-A, mediante a dedução em aquisição futura de
mercadoria cujo imposto deva ser retido, apurado e pago por ele ou por outro substituto tributário. 4-
Prejudicada. O referido processo trata de consulta interna da DIATE, a qual já foi respondida.
É o parecer que submetemos à apreciação superior. A legislação citada esta disponível no endereço: http:/
/www.fazenda.df.gov.br/ .

Brasília, 06 de junho de 2008.
GENILDA FONTENELLE RODRIGUES

Auditor Tributário
matrícula 25.218.2

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília-DF, 06 de junho de 2008.
FAYAD FERREIRA

Chefe do Núcleo de Esclarecimento de Normas
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC, desta Gerência de Legislação
Tributária, com fulcro no que dispõe o inciso II do artigo 1º do da Ordem de Serviço n. 29, de 27 de março
de 2007. A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 54 do Decreto nº 16.106/94. Esclarecemos que a consulente
poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte)
dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 53 do
Decreto nº 16.106/94. Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do artigo 113 do
Anexo Único à Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002. Após,
adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília-DF, 06 de junho de 2008.
MAURÍCIO ALVES MARQUES

Gerente de Legislação Tributária

TRIBUNAL ADMISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
NUCLEO DE SUSPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

TRIBUNAL PLENO

PAUTAS DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A – Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno do TARF, que se realizará no dia
16 de junho de 2008, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
PE 28/2008, Requerente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, Advo-
gado Fernando Henrique Silva Vieira e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do

DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas.
PE 29/2008, Requerente LLAL PRODUTOS DE BELEZA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves
Ribeiro e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazen-
da Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan
Bonomi.
PE 30/2008, Requerente LLAL PRODUTOS DE BELEZA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves
Ribeiro e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda
Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
PE 40/2008, Requerente BRASICOUROS COMERCIAL DE COUROS LTDA., Advogado Júlio
Cézar Alves Ribeiro e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida
Torrezan Bonomi.
PE 42/2008, Requerente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, Advo-
gada Vanessa Bittes Terra e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Cláudio da
Costa Vargas.
PE 43/2008, Requerente LUIZ CARLOS DOS REIS, Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou, Reque-
rido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
PE 44/2008, Requerente CAL CHURRASCARIA LTDA., Advogado Antonio Sagrilo, Requerido Tri-
bunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
PE 45/2008, Requerente VS ENTRETENIMENTOS LTDA., Advogado Antonio Sagrilo, Requerido
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
PE 46/2008, Requerente CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti.

Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A – Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno do TARF, que se realizará no dia
20 de junho de 2008, sexta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
RCDP 01/2008, Recorrente MARIA MANUELA SARAIVA REATO, Advogado Antônio Sagrilo,
Recorrido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocura-
dora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro.
PE 47/2008, Requerente SUPERVAREJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado João
Bispo dos Santos Júnior e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima
Pontes.
PE 49/2008, Requerente SUPERVAREJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado João
Bispo dos Santos Júnior e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Sebastião Quintiliano.
PE 50/2008, Requerente VE DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou,
Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocura-
dora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
PE 51/2008, Requerente SAVANA CONFECÇÕES LTDA. – EPP, Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro
e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subpro-
curadora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes.
PE 52/2008, Requerente DENVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado Rodrigo Cardozo
Miranda e/ou, Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda
Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes.
RE 192/2007, Recorrente Fazenda Pública do Distrito Federal, Recorrida 2 ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Interessado PERIM COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz
Airton  Figurelli Gorga.

Brasília, em 26 de maio de 2008.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A - Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 18
de junho de 2008, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
RV 21/2008, Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, Advogado
Marconni Chianca Toscano da Franca e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazen-
da Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan
Bonomi.
RV 42/2008, Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, Advogado
Marconni Chianca Toscano da Franca e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazen-
da Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga.
REO 11/2008, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida TB VEÍCULOS LTDA., Advogado
Adenor de Oliveira, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator
Conselheiro Sebastião Quintiliano.

Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A - Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 19
de junho de 2008, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
RV 12/2008, Recorrente CIPLAN – CIMENTO PLANALTO S/A, Advogado Geraldo Mascarenhas
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Lopes Cançado Diniz e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocura-
dora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi.
RV 22/2008, Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, Advogado
Marconni Chianca Toscano da Franca e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida
Torrezan Bonomi.
RV 26/2008, Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, Advogado
Marconni Chianca Toscano da Franca e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazen-
da Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga.
Brasília, em 26 de maio de 2008.

GESSY DIAS
Assistente/NUSAP

ACÓRDÃOS
Processo 123.001.877/2006. Recurso Voluntário nº 02/2008. Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, Advogado Delma Vieira de Carvalho e/ou, Recorrida Subsecre-
taria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator
Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga, Data do Julgamento: 08 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 53/2008. (12.001)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de
nulidade por erro na eleição do sujeito passivo quando a empresa transportadora aceita despachar
mercadorias desacobertadas por documentação fiscal. EMPRESA TRANSPORTADORA – MERCA-
DORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTO FISCAL – ICMS – INTEGRAÇÃO DOLO-
SA NO MOVIMENTO COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL – RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA – SONEGAÇÃO FISCAL – MULTA – Constitui integração dolosa no movimento comercial
do Distrito Federal o transporte de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. Esta conduta
enseja ao Fisco a cobrança diretamente da empresa transportadora, por responsabilidade solidária, do
ICMS, demais consectários e multa prevista para a hipótese de sonegação fiscal.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, ainda à unanimidade,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04
de junho de 2008.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator

Processo 123.004.448/2006. Recurso Voluntário nº 194/2007. Recorrente LOFERBRAZ FERRAGENS
E MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES LTDA. EPP3, Recorrida Subsecretaria da Receita; Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz; Relator Conselheiro Luiz Airton
Figurelli Gorga; Data do Julgamento 07 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº54/2008. (12.002)
Ementa: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – MULTA – Confirmado o enqua-
dramento do contribuinte à exigência de entrega do Formulário de Controle de Substituição Tributária
Interna e Antecipado e seu descumprimento, correta a aplicação da penalidade acessória prevista para a
espécie. Recurso Voluntário que se desprovê.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, com
declaração de voto da Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
04 de junho de 2008.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator

Processo 040.003.297/2007; Recurso Voluntário nº 257/2007; Recorrente GOLDENCOM ELE-
TRONICS LTDA; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz; Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes; Data do Julgamento
13 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 55/2008. ( 12.003)
Ementa : MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – ESCRITURA-
ÇÃO DE LIVRO FISCAL ELETRÔNICO – AUSÊNCIA DE REGULAR ENVIO – A imposição de
escrituração de livro fiscal eletrônico encontra amparo na legislação tributária, sendo ainda imperativo o
regular envio ao fisco. Verificando-se o descumprimento da obrigação acessória, incensurável a aplicação
da multa prevista para a espécie. Recurso Voluntário que se desprovê.
Decisão : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Sala das
Sessões, Brasília - DF, em 04 de junho de 2008.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

MARIA HELENA LIMA PONTES
 Redatora

Processo 123.004.138/2006; Recurso Voluntário nº 250/2007; Recorrente JOSÉ VALMIR FARIAS
MOURÃO; Advogada Suzele Veloso de Oliveira; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da
Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz; Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli
Gorga; Data do Julgamento 28 de abril de 2008.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 56/2008. (12.004)
Ementa: PROCESSUAL – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO – AUTUAÇÃO DO
SÓCIO DA EMPRESA – AUTO DE INFRAÇÃO – NULIDADE – É de se declarar a nulidade do auto
de infração, quando a sujeição passiva tiver recaído sobre a pessoa do sócio da empresa, mormente no

caso de conhecimento prévio da situação pelas autoridades autuantes.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, inicialmente, à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, em preliminar, declarar a
nulidade do auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro Sebastião Quintiliano, com declaração
de voto da Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Foram votos vencidos o do Conselheiro
Relator e Conselheira Maria Helena Lima Pontes, que rejeitavam a preliminar. Deixo de recorrer ao
Tribunal Pleno em virtude de o valor dispensado não alcançar o de alçada. Sala das Sessões, Brasília - DF,
em 04 de junho de 2008.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
 Presidente

SEBASTIÃO QUINTILIANO
Redator

Processo 123.000.556/2004; Recurso Voluntário nº 270/2007 e Recurso de Ofício nº 042/2007; Recorren-
tes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita; Advogado Marcus Vinícius
de Almeida Ramos e/ou; Recorridas Subsecretaria da Receita e VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO
LTDA; Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz; Relator Conselheiro
Sebastião Quintiliano; Data do Julgamento 07 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 57/2008. (12.005)
Ementa: PRELIMINARES DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO – IMUNIDADE DA OPERAÇÃO
E CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA – É de se rejeitar as preliminares argüidas sob os
fundamentos de imunidade da operação e cerceamento do direito de defesa, quando a empresa tiver
exercício o seu direito à defesa em todas as oportunidades e a incidência tributária estiver descrita na lei de
regência. AQUISIÇÃO – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PETRÓLEO PARA USO E CON-
SUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO PELO REMETENTE
POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO DESTINATÁRIO
– É devido à Fazenda Pública do Distrito Federal o ICMS e respectivos consectários legais decorrente de
aquisição interestadual de óleo diesel para uso e consumo, inteligência do art. 2º, § único, III, alínea “C” da
Lei nº 1.254/96. Quando houver falta de retenção por parte do remetente, o tributo pode ser exigido
diretamente da empresa destinatária. PENALIDADE – REDUÇÃO – RECURSO DE OFÍCIO –
PROVIMENTO PARCIAL – É de se dar provimento parcial ao Recurso de Ofício no sentido de reduzir
a penalidade de 200% para o patamar de 50%, mormente quando a operação for acobertada por nota
fiscal idônea, e ainda não tiver expirado o prazo para escrituração da operação e o crédito Tributário for
constituído mediante ação fiscal.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer.de ambos
os recursos para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, à
maioria de votos, negar provimento ao RV e dar provimento parcial ao REO, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Foi voto vencido
quanto ao RV o da Conselheira Maria Helena, que dava provimento ao recurso, considerando prejudicado
seu voto quanto ao REO. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de junho de 2008.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
 Presidente

SEBASTIÃO QUINTILIANO
 Redator

2ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A – Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 17
de junho de 2008, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para prosseguimento de
julgamento:
RV 244/2007, Recorrente GIVANILDO DA SILVA, Advogado Guilherme Moro Domingos, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator
Conselheiro Cláudio da Costa Vargas (os autos estavam com vista ao conselheiro presidente).
Para início de julgamento
RV 28/2008, Recorrente HOSPITAL SANTA HELENA S/A, Advogado Eliton Guimarães Vaz e/ou,
Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck,
Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
RV 31/2008, Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, Advogado
Marconni Chianca Toscano da Franca e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazen-
da Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas.

Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A – Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 23
de junho de 2008, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
RV 05/2008, Recorrente GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A, Advogado Francisco Carlos Rosas
Giardina e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
RV 41/2008, Recorrente ITÁLIA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA. – ME, Advogado José Anto-
nio Martins Júnior, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas.

Faço público, de ordem de Maria Edwiges Pereira Garcia, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN – Quadra 02 – Bloco A – Ed. Vale do Rio Doce, 13º
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 24
de junho de 2008, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), para início de julgamento:
RV 86/2005, Recorrente LLAL PRODUTOS DE BELEZA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves
Ribeiro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro.
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RV 238/2005, Recorrente LLAL PRODUTOS DE BELEZA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves
Ribeiro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro.
RV 64/2008 e REO 010/2008, Recorrentes MINISTÉRIO DA SAÚDE e Subsecretaria da Receita,
Recorridas Subsecretaria da Receita e MINISTÉRIO DA SAÚDE, Representante da Fazenda Subpro-
curadora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.

Brasília, em 26 de maio de 2008.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

ACÓRDÃOS
Processo 040.000.837/2005, Recurso Voluntário nº 224/2007, Recorrente CARNEIRO E FARIA LTDA.,
Advogado Júlio Cezar Alves Ribeiro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Subprocuradora Mara Kolliker Werneck;  Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas; Data do Julga-
mento: 05 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 55/2008.(11.989)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO POR INCOMPETÊNCIA DOS AGEN-
TES AUTUANTES – REJEIÇÃO – Há que se rejeitar a preliminar argüida, sobretudo quando restar
comprovado nos autos que são infundadas as razões que a motivaram. PRELIMINAR DE NULIDADE
DOS ITENS I E III DO AUTO DE INFRAÇÃO – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar suscitada
quando constatado que a inicial encontra-se perfeitamente fundamentada e foram observadas todas as
determinações legais. PRELIMINAR DE NULIDADE DO TERMO ADITIVO – REJEIÇÃO – Há
que se rejeitar a preliminar argüida sob o fundamento de que o Termo Aditivo só seria cabível para a
correção dos levantamentos fiscais já realizados, quando demonstrado que o citado instrumento deu-se
em virtude de saneamento do feito. IMPROCEDÊNCIA DOS ITENS IV E V DO AUTO DE INFRA-
ÇÃO – Extinto o direito da Fazenda Pública em constituir o crédito tributário, pela ocorrência da
decadência tributária, não se confirma a correção do lançamento consubstanciado no Termo Aditivo,
sendo, portanto, improcedente a exigência contida nos itens IV e V do auto de infração. VENDA DE
MERCADORIA SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM – FARINHA DE TRIGO – ICMS SUBS-
TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PAGAMENTO NA ENTRADA – ITEM I – Constatada a venda de
farinha de trigo sem comprovação da origem, correta a exigência fiscal, tendo em vista que a saída ocorre
sem tributação e o pagamento do imposto deve ser realizado na entrada da mercadoria no Distrito Federal.
ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DESTACADO INDEVIDAMENTE NA NOTA FISCAL
– EXIGÊNCIA DO IMPOSTO JÁ REALIZADA NA ENTRADA – ITEM III – O ICMS ST quando
não recolhido pelo remetente da mercadoria deve ser cobrado do substituído tributário na entrada dos
produtos no Distrito Federal, não procedendo a cobrança realizada em razão do destaque indevido do
imposto na nota fiscal de saída do substituído, sobretudo quando estes produtos já foram objeto de
cobrança na entrada. MULTA – Correta a multa aplicada sobre o principal, assim como os demais
consectários legais. Recurso Voluntário a que se dá provimento parcial, mantendo-se apenas o item I do
Auto de Infração.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, à maioria de votos, inicialmente, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, também à maioria de
votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho
Cavalcanti. Foi voto vencido quanto às preliminares e parcialmente vencido quanto ao mérito o do
Conselheiro Relator, que acolhia as preliminares e dava provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília
- DF, em 02 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
 Redatora

Processo 040.004.755/2003; Recurso Voluntário nº 48/2008; Recorrente COMERCIAL 3 A LOGÍSTI-
CA E DISTRIBUIÇÃO LTDA; Advogado Júlio Cezar Alves Ribeiro e/ou; Recorrida Subsecretaria da
Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora Conselheira Már-
cia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; Data do Julgamento 12 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº56/2008. (11.990)
Ementa: PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO VOLUNTÁ-
RIO – ACATAMENTO – É de se acatar a preliminar suscitada quando restar comprovado que encontra-
se encerrada a discussão administrativa sobre a cassação do TARE, não cabendo ao TARF rever questão
desta natureza. PRELIMINAR DE NULIDADE DA EXIGÊNCIA FISCAL POR FALTA DE NOTI-
FICAÇÃO PRÉVIA – REJEIÇÃO – Há que se rejeitar a preliminar argüida, sobretudo quando restar
comprovado nos autos que são infundadas as razões que a motivaram. ICMS NORMAL DEVIDO EM
RAZÃO DA CASSAÇÃO DO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL – Correta a
cobrança do ICMS ultimada na inicial quando confirmada a cassação do regime especial de pagamento do
contribuinte. ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – Perfeita a cobrança do ICMS substituição
tributária, tendo por fundamento para a base de cálculo do imposto o disposto nos §§ 4.º e 6.º do artigo
6.º da Lei nº 1.254/96. MULTA – REDUÇÃO – A multa referente ao item I da autuação deve ser reduzida
para o percentual de 50%, conforme o artigo 362, inciso II, alínea ”a” do Decreto nº 18.955/97. Correta a
multa aplicada ao caso de imposto não declarado e não recolhido, no percentual de 100%, prevista na
alínea “b” do citado artigo. Recurso Voluntário provido parcialmente na parte conhecida.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmen-
te do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade argüida e, no
mérito, ainda à unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 02 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
 Redatora

Processo 040.004.907/2003; Recurso de Ofício nº 04/2008; Recorrente Subsecretaria da Receita; Recor-
rida ARCANJO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE MATERIAL CIRÚRGICO LTDA; Advo-

gado José Dinart Barbosa Menandro; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werne-
ck; Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; Data do Julgamento 6 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 57/2008 (11.991)
Ementa: IMPOSTO NÃO ESCRITURADO NOS LIVROS FISCAIS – MULTA RELATIVA AO
ITEM II – Correta a redução da multa aplicada ao item II da inicial, procedida pela instância singular, para
o percentual de 100%, tendo em vista que a infração cometida pela autuada amolda-se perfeitamente à
pena prevista no artigo 362, inciso II, alínea “b” do Decreto nº 18.955/97. NOTAS FISCAIS DE SAÍDA
NÃO ESCRITURADAS NOS LIVROS FISCAIS – CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO TRIBU-
TÁRIO – PAGAMENTO NA ENTRADA – ITENS III E IV – Considerando a situação do contribu-
inte, o qual é substituído tributário na operação, e que o fato gerador do ICMS ST, neste caso, ocorre na
entrada da mercadoria no território do Distrito Federal, constatada a ausência de levantamento específico
para a confirmação da infração capitulada, restou insegura a exigência consubstanciada nestes itens.
Recurso de Ofício que se desprovê.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Sala das
Sessões, Brasília – DF, em 02 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
Redatora

Processo 040.007.625/2005; Recurso Voluntário nº 258/2007; Recorrente GELO SIA LTDA. – ME;
Advogado José Dinart Barbosa Menandro; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da Fazen-
da Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito; Data
do Julgamento 29 de abril de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 58/2008(11.992)
Ementa: ICMS – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PRODUTO GELO – SUJEIÇÃO PASSIVA –
Correta a exigência do ICMS por substituição tributária nas operações internas de venda de gelo por
empresa fabricante. SIMPLES CANDANGO – SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – TRATAMENTO
SIMPLIFICADO – INOCORRÊNCIA – O tratamento tributário simplificado não dispensa a microem-
presa do pagamento do imposto devido nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição
tributária, inteligência do inciso I do art. 14 da Lei nº 2.510, de 29/01/1999. ARBITRAMENTO DAS
SAÍDAS PELA FALTA DA APRESENTAÇÃO DE PARTE DAS NOTAS FISCAIS – VALIDADE
– MULTA – Correto o arbitramento procedido consoante a não exibição ao Fisco dos elementos
necessários à comprovação do valor da operação, em estrita observância ao inciso I do art. 356 do Decreto
nº 18.955, de 1997, que dispõe sobre o arbitramento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,
inclusive nos casos de perda ou extravio dos livros ou documentos fiscais. Recurso Voluntário que se
desprovê.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Sala das
Sessões, Brasília – DF, em 02 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

EDILENE BARROS SOARES DE BRITO
Redatora

Processo 040.004.271/2007; Recurso Voluntário nº 027/2008; Recorrente COMPANHIA DE BEBI-
DAS DAS AMÉRICAS – AMBEV; Advogado Marconni Chianca Toscano da Franca; Recorrida Sub-
secretaria da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora
Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; Data do Julgamento: 20 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 59/2008 (11.993)
Ementa: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – LAVRATURA DE VÁRIOS
INSTRUMENTOS – CONFIGURAÇÃO DE CONDUTA ÚNICA – NULIDADE – A previsão
estabelecida no artigo 77 do Decreto nº 18.955/97 determina que o vendedor da mercadoria deve exigir de
outro contribuinte, nas operações ou prestações que com ele realizar, a exibição de documento de
identificação fiscal. Configurada a cobrança de várias multas acessórias do mesmo contribuinte, com a
lavratura de instrumentos diversos, na mesma data, horário, local, pelos mesmos agentes, constatando-se
que as infrações decorreram de um mesmo motivo, restou incorreta a exigência da forma ultimada,
acarretando a nulidade do Auto de Infração.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, em preliminar, declarar a nulidade da exigência fiscal, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, com declaração de voto dos Conselheiros Cláudio da Costa Vargas e Sebastião
Hortêncio Ribeiro. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
Redatora

Processo 040.004.281/2007; Recurso Voluntário nº 033/2008; Recorrente COMPANHIA DE BEBI-
DAS DAS AMÉRICAS – AMBEV; Recorrida Subsecretaria da Receita; Advogado Marconni Chianca
Toscano da Franca; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora Con-
selheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; Data do Julgamento: 20 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 60 /2008. (11.994)
Ementa: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – LAVRATURA DE VÁRIOS
INSTRUMENTOS – CONFIGURAÇÃO DE CONDUTA ÚNICA – NULIDADE – A previsão
estabelecida no artigo 77 do Decreto nº 18.955/97 determina que o vendedor da mercadoria deve exigir de
outro contribuinte, nas operações ou prestações que com ele realizar, a exibição de documento de
identificação fiscal. Configurada a cobrança de várias multas acessórias do mesmo contribuinte, com a
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SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 84, DE 17 DE ABRIL DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 39, inciso V, do Decreto nº 25.000, de 27 de agosto de 2004, e o que consta no processo
112.001.230/2008, resolve:
Art. 1º - Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, de acordo com o Decreto nº 28.662, de
03 de janeiro de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

lavratura de instrumentos diversos, na mesma data, horário, local, pelos mesmos agentes,  constatando-
se que as infrações decorreram de um mesmo motivo, restou incorreta a exigência da forma ultimada,
acarretando a nulidade do Auto de Infração.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, em preliminar, declarar a nulidade da exigência fiscal, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, com declaração de voto dos Conselheiros Sebastião Hortêncio Ribeiro e Edilene
Barros Soares de Brito. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
 Redatora

Processo 040.004.260/2007; Recurso Voluntário nº 043/2008; Recorrente COMPANHIA DE BEBI-
DAS DAS AMÉRICAS – AMBEV; Advogado Marconni Chianca Toscano da Franca; Recorrida Sub-
secretaria da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora
Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; Data do Julgamento 20 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 61/2008. (11.995)
Ementa: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – LAVRATURA DE VÁRIOS
INSTRUMENTOS – CONFIGURAÇÃO DE CONDUTA ÚNICA – NULIDADE – A previsão
estabelecida no artigo 77 do Decreto nº 18.955/97 determina que o vendedor da mercadoria deve exigir de
outro contribuinte, nas operações ou prestações que com ele realizar, a exibição de documento de
identificação fiscal. Configurada a cobrança de várias multas acessórias do mesmo contribuinte, através da
lavratura de instrumentos diversos, na mesma data, horário, local, pelos mesmos agentes, constatando-se
que as infrações decorreram de um mesmo motivo, restou incorreta a exigência da forma ultimada,
acarretando a nulidade ao Auto de Infração.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, em preliminar, declarar a nulidade da exigência fiscal, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
Redatora

Processo 123.002.895/2006; Recurso Voluntário nº 038/2007; Recorrente CONDOR DISTRIBUIDO-
RA DE UTILIDADES LTDA; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda Subpro-
curadora Mara Kolliker Werneck; Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito; Data do Julga-
mento: 08 de abril de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 62/2008. (11.996)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO – DÚVI-
DAS QUANTO A REGULARIDADE DA EXIGÊNCIA – NÃO CONFIGURAÇÃO DE SONE-
GAÇÃO – ACOLHIMENTO – Há de se acolher a preliminar de nulidade do Auto de Infração e
Apreensão, quando restar dúvidas quanto à regularidade da exigência e da ocorrência de sonegação.
TRIBUTÁRIO – INFRAÇÃO – DÚVIDA – INTERPRETAÇÃO – A Lei Tributária que define
infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de
dúvida quanto às circunstâncias materiais do fato, inteligência do inciso II do art. 112 do Código Tribu-
tário Nacional.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, inicialmente, também à unanimidade, acolher a preliminar de nulidade argüida, nos termos do voto
da Conselheira Relatora. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

EDILENE BARROS SOARES DE BRITO
 Redatora

Processo 123.001.987/2005; Recurso Voluntário nº 242/2007; Recorrente VIAÇÃO ARAGUARINA
LTDA; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck; Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito Data do Julgamento 28 de abril de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 63/2008. (11.997)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – REJEIÇÃO – Há que se
rejeitar a preliminar de nulidade do Auto de Infração suscitada sob o argumento de estar o instrumento
administrativo eivado de incorreções, quando restar comprovada a lavratura em perfeita consonância com
as normas de regência, dispondo o auto de infração de elementos suficientes para determinar com
segurança a natureza da infração e a pessoa do infrator. MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – SITUAÇÃO IRREGULAR – RETENÇÃO – NÃO COM-
PROVAÇÃO – Constatado o ingresso no território do Distrito Federal de mercadorias sujeitas ao regime
de substituição tributária sem a apresentação dos documentos fiscais na repartição de entrada, conse-
quentemente ocultas ao fisco e sem a comprovação do recolhimento do imposto, correta é a exigência do
tributo devido. (art. 5º c/c o art. 59 da Lei nº 1.254, de 1996) TRANSPORTADORA – RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA – A empresa transportadora que concorre com seu procedimento para o não
pagamento do ICMS é responsável solidária pelo pagamento do imposto e acréscimos legais, não
cabendo benefício de ordem, conforme determinação contida no art. 28, inciso XVI da Lei nº 1254, de
1996. MULTAS SOBRE O PRINCIPAL E ACESSÓRIA – VALIDADE – Perfeita a multa sobre o
principal aplicada no percentual de 200%, por tratar-se de mercadorias ocultas ao fisco, comprovando-
se a conduta dolosa do infrator, assim como a multa de caráter acessório constante do Auto de Infração,
alterado pelo Termo Aditivo. Recurso Voluntário que se desprovê.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, ainda à unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto dos demais
Conselheiros. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo 123.003.979/2006; Recurso Voluntário nº 240/2007; Recorrente AND – COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA. – EPP; Advogada   : Carla Emanuela Ferreira Siqueira e/ou; Recorrida Subsecretaria
da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck; Relatora Conselheira
Edilene Barros Soares de Brito; Data do Julgamento: 05 de maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 64/2008. (11.998)
Ementa: MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL IDÔNEA –
EXIGÊNCIA DO ICMS – MULTAS SOBRE O PRINCIPAL E ACESSÓRIA – Flagradas as mercado-
rias expostas à venda em “stand” de feira desacobertadas de documentação fiscal idônea, e encontrando-
se o Auto de Infração plenamente respaldado na legislação, correta é a exigência do ICMS e multa por
sonegação, bem como a exigência de multa de caráter acessório. ALEGAÇÕES RECURSAIS – PROVAS
– AUSÊNCIA – Alegações destituídas de provas válidas e consistentes não são suficientes para ilidir a
ação fiscal. Recurso Voluntário que se desprovê.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora, com
declaração de voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Sala das Sessões, Brasília – DF,
em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo 040.003.259/2003; Recurso de Ofício nº 043/2007; Recorrente Subsecretaria da Receita; Recor-
rida CONSÓRCIO NACIONAL  SANTA IGNEZ LTDA; Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck; Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito; Data do Julgamento 05 de
maio de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 65/2008.  (11.999)
Ementa: RECURSO DE OFÍCIO – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – ACERTO DA
DECISÃO SINGULAR – DESPROVIMENTO – Correta a decisão da autoridade julgadora de Primeira
Instância que, diante da ausência de elementos suficientes para atestar a clareza e exatidão do lançamento,
decidiu pela nulidade do Auto de Infração. Recurso de Ofício que se desprovê.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Sala das
Sessões, Brasília- DF, em 03 de junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo 040.007.123/2006; Recurso Voluntário nº 149/2007; Recorrente LUANA CONFECÇÕES
LTDA. – EPP; Recorrida Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck; Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas; Data do Julgamento 28 de abril de 2008.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 66/2008. (12.000)
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO – NÃO CONHECIMENTO – PEDIDO ADMINISTRATI-
VO DE PARCELAMENTO – HOMOLOGAÇÃO – Com o pedido administrativo de parcelamento
do débito tributário, houve expressa desistência do recurso interposto, o que impõe o não conhecimento
do Recurso Voluntário e homologação do pedido de sua desistência.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, em preliminar, não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 03 de
junho de 2008.

KLEBER NASCIMENTO
 Presidente

CLAUDIO DA COSTA VARGAS
 Redator
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAUÚDE
HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 06 DE JUNHO DE 2008.
O DIRETOR DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, DA SUBSECRETARIA DE ATEN-
ÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conlcusão dos trabalhos da Comissão Sindicante que apura os
fatos constantes no processo 288.000.080/2006 por mais 30 (trinta) dias a contar de 13/03/08
tendo em vista o exposto no Memorando nº 024 da referida comissão;
Art. 2º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante que apura os
fatos constantes no processo 288.000.103/2006 por mais 30 (trinta) dias a contar de 07/03/2008
tendo em vista o exposto no Memorando nº 027/08 da referida comissão;
Art. 3º - Redesignar a Comissão Sindicante que apura os fatos constantes no processo 288.000.058/
07 por mais 30 (trinta) dias, a partir de 16/03/08, tendo em vista o exposto no Memorando nº 011/
08 da referida comissão;
Art. 4º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante que apura os
fatos constantes no processo 288.000.103/07 por mais 30 (trinta) dias, a partir de 24/02/08,
tendo em vista o exposto no Memorando nº 009/2008 da referida comissão;
Art. 5º - Redesignar a Comissão Sindicante que apura os fatos constantes no processo 288.000.103/
07 por mais 30 (trinta) dias, a partir de 25/03/08, tendo em vista o exposto no Memorando nº 010/
08 da referida comissão;
Art. 6º - Redesignar a Comissão Sindicante que apura os fatos constantes no processo 288.000.104/
07 por mais 30 (trinta) dias, a partir de 25/03/08, tendo em vista o exposto no Memorando nº 012/
08 da referida comissão;
Art. 7º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante que apura os
fatos constantes no processo 288.000.112/07 por mais 30 (trinta) dias, a partir de 15/03/08,
tendo em vista o exposto no Memorando nº 011/08 da referida comissão.

RICARDO DE ALBUQUERQUE LINS

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 036/2008, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
O Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal em sua ducentésima décima Reunião
Extraordinária, realizada no dia 09 de junho de 2008, no uso das competências regimentais e

atribuições conferidas pela Lei 8080 de 19/09/1990, Lei 8142 de 28/12/1990. RESOLVE:
artigo 1º - APROVAR, por unanimidade, o parecer do Conselheiro José Rubens Iglesias,
favorável  em caráter temporário, pelo prazo de 12(doze) meses, o pagamento de hemocom-
ponentes   no valor de R$ 285,00(duzentos e oitenta e cinco reais) acrescido de 35% condi-
cionado ao pagamento pela SES-DF diretamente aos prestadores de serviços privados de
hemoterapia ou de 60% pelo pagamento realizado via hospital, constantes nos autos do
processo nº. 00.060.008.726/2007.

Brasília, 09 de junho de 2008.
JOSÉ GERALDO MACIEL

Presidente do Conselho de Saúde do DF
Homologo a Resolução n º 036/2008-CSDF, de 09 de junho de 2008, conforme Art. 215, § 2º, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Saúde

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 06 de junho de 2008.

A Diretora Presidente da Fundação Hemocentro de Brasília, considerando as informações
constantes dos autos, e com base na competência estabelecida no Decreto nº 14.937, de 13 de
agosto de 1993, do Estatuto desta Entidade, e fundamentada no artigo 87, inciso II da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolve: APLICAR MULTA à empresa
DIAMED LATINO AMÉRICA S/A, no valor de R$ 7.837,57(sete mil, oitocentos e trinta e
sete reais e cinqüenta e sete centavos), pelo atraso injustificado na entrega do material objeto do
processo 063.000.233/2007.

MARIA DE FÁTIMA BRITO PORTELA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 06 de junho de 2008.

O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo
em vista a justificativa fundamentada no caput do artigo 25 da Lei nº 8666/93, em razão de
inviabilidade de competição, processo 052.000.791/2008 e Parecer da ASSESSORIA/CECOM
nº 106/2008 favorável, constante das fls. 43 a 47 e Relatório da Divisão de Recursos Materiais,
constante das fls. 29 a 33 desse mesmo processo, reconheceu a situação de sua inexigibilidade,
em favor da CTT – Centro de Treinamento Tático Ltda, para fazer face ás inscrições para o
Curso de Ações Táticas Urbanas para servidores da PCDF, conforme Inexigibilidade de Licita-
ção nº 035/2008, com valor por participante de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
perfazendo um total de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), autorizando o empenho da
despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que
adquirisse a necessária eficácia.

CLEBER MONTEIRO FERNANDES

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

PORTARIA Nº 659, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
A DIRETORA DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência prevista
na Portaria nº 154, de 09 de outubro de 1997 e considerando o contido no processo 054.373.352/
1978, resolve: TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 566 de março de 2007, publicada no DODF
nº 54 de 19 de março de 2007, p.59.

HILDA FERREIRA SILVA

PORTARIA Nº 657, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
A DIRETORA INTERINA DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de compe-
tência prevista na Portaria nº 154, de 09 de outubro de 1997 e considerando o contido no processo
054.000929/2003, resolve: CANCELAR a retificação da Portaria nº 129 de 29 de julho de 2004,
publicada no DODF nº 106 de 04 de junho de 2008, p. 35.

HILDA FERREIRA SILVA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

RETIFICAÇÃO
Na Pauta de Sessão Plenária nº 33/2008, publicada no DODF nº 109, edição de 09 de junho de
2008, página 10, na parte ONDE SE LÊ: “... Sessão Plenária do dia 11 de junho de 2008...”, LEIA-
SE: “... Sessão Plenária do dia 12 de junho de 2008...”.


